Emenda nº. 2, ao Projeto de Lei nº. 1, de 2003
Acrescente-se ao artigo 1º do projeto o seguinte parágrafo, onde couber: 


“§ ... -  A Prefeitura só expedirá alvará de funcionamento, utilização ou vistoria sanitária com validade de 1 (um) ano e renovável somente na hipótese de, dentro deste prazo, for quitada a dívida ativa pendente.”

Justificativa

Apresentamos a seguinte emenda para evitar que a dívida se prolongue por muito tempo, com prejuízo para a administração. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de março de 2003.
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